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Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032329

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.199 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE À MANUTENÇÃO DE
UNIDADES DE SAÚDE QUE MENCIONA ABAI-
XO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº 30580008,
referente à manutenção de Unidades de Saúde, do Município de
Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032330

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.200 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE À ESTRUTURAÇÃO
DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSI-
CA DE SAÚDE QUE MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº 24970017,
referente à estruturação da rede de serviços de Atenção Básica de
Saúde, do Município de Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032331

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.201 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE AO INCREMENTO DA
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE QUE MEN-
CIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
36000.1344292/01-700, referente ao incremento da Média e Alta Com-
plexidade - MAC, do Município de Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032332

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.202 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE AO INCREMENTO DO
PISO DA ATENÇÃO BÁSICA QUE MENCIONA
ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
36000.1344222/01-700, referente ao incremento do Piso da Atenção
Básica - PAB, do Município de Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032333

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.203 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
QUE MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
11892.3330001/17-005, referente à aquisição de equipamento e ma-
terial permanente, do Município de Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032334

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.204 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
QUE MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
11892.333000/1170-07, referente à aquisição de equipamento e ma-
terial permanente, do Município de Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032335

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.205 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE AO INCREMENTO DO
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA QUE MENCIONA
ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
36000.1344242/01-700, referente ao incremento do Piso de Atenção
Básica - PAB, do Município de Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032336

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.206 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE AO INCREMENTO DO
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA QUE MENCIONA
ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
36000.1344202/01-700, referente ao incremento do Piso de Atenção
Básica - PAB, do Município de Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032337

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.207 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
QUE MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
11892.333000/1170-04, referente à aquisição de equipamento e ma-
terial permanente, do Município de Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032338

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.208 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A PROPOSTA DE EMENDA PARLA-
MENTAR, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
QUE MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a proposta de Emenda Parlamentar nº
11892.333000/1170-08, referente à aquisição de equipamento e ma-
terial permanente, do Município de Quissamã.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032339

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.209 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA O ATESTADO DE CONCLUSÃO DE
OBRA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE QUE
MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar o atestado de conclusão de obra da Unidade Básica
de Saúde - UBS Bandeirantes 2, referente à Proposta nº
12246.631000/1140-06, para liberação de terceira parcela do recurso
financeiro, do Município de Tanguá.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032340

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.210 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA O ATESTADO DE CONCLUSÃO DE
OBRA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
QUE MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar o atestado de conclusão de obra da Unidade Básica
de Saúde - UBS Pinhão, referente à Proposta nº 12246.631000/1140-
15, para liberação de terceira parcela do recurso financeiro, do Mu-
nicípio de Tanguá.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR

Presidente

Id: 2032341

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.211 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A ORDEM DE INÍCIO DE REFORMA
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE QUE MEN-
CIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017;

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a ordem de início de reforma da Unidade Básica de
Saúde - UBS Pinhão, referente à Proposta nº 12246.631000/1140-19,
para liberação de segunda parcela do recurso financeiro, do Município
de Tanguá.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032342

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.212 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A ORDEM DE INÍCIO DE AMPLIA-
ÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE QUE
MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,

DELIBERA:

Art. 1º - Pactuar a ordem de início de ampliação da Unidade Básica
de Saúde - UBS Vila Cortes, referente à Proposta nº
12246.631000/1140-18, para liberação de segunda parcela do recurso
financeiro, do Município de Tanguá.

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 06 de abril de 2017

LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA TEIXEIRA JÚNIOR
Presidente

Id: 2032343

DELIBERAÇÃO CIB-RJ Nº 4.213 DE 06 DE ABRIL DE 2017

PACTUA A ORDEM DE INÍCIO DE AMPLIA-
ÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE QUE
MENCIONA ABAIXO.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO:

- a Portaria Interministerial nº 65, de 30 de março de 2017, que pror-
roga o prazo para o cadastramento das propostas de emendas par-
lamentares 2017, e que o prazo para complementação ou ajustes se
estenderá até o dia 14 de abril; e

- a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Intergestores Bipartite, realiza-
da em 06 de abril de 2017,
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